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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

Concede reajuste salarial aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 5% (cinco por cento) aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Para fins de reajuste salarial servirá como data base o primeiro dia do mês subsequente à aprovação desta lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Três Passos, 15 de fevereiro de 2024. 


	Flavio Habitzreiter		Edivan N. Baron		Gilmar Maier
	Presidente		   	Vice-Presidente                      Secretário
























PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


O presente Projeto de Lei Legislativa objetiva conceder o reajuste salarial (aumento real) aos servidores efetivos e comissionados Câmara Municipal de Três Passos, no percentual de 5%.
De acordo com o estabelecido no art. 37, X, da Constituição Federal, anualmente deverá ocorrer a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índice. 
"Art. 37. A administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e também, ao seguinte: [...] 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 

Assim como ocorre com a revisão geral anual, cujo projeto de lei encaminhado pelo Prefeito Municipal está em trâmite nesta Casa Legislativa, no percentual de 3,82% com base no INPC acumulado de fevereiro de 2023 a janeiro de 2024, os reajustes específicos estão sujeitos ao princípio da reserva legal, ou seja, sua concessão exige a edição de lei em sentido estrito, mas de iniciativa do Poder Legislativo, o que se extrai do disposto no art. 51, inciso IV, da Constituição Federal (na redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 19/1998), aplicável em âmbito municipal por força do princípio da simetria: 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: […] 
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

O mesmo prevê a Lei Orgânica do Município, no art. 54, inciso II: 
Art. 54 É de competência exclusiva da Câmara Municipal: II - criar, alterar e extinguir os cargos e funções de seu quadro de servidores, dispor sobre o provimento dos mesmos, bem como fixar, por lei específica, seus vencimentos e vantagens; (grifamos) 

Trata-se, pois, de instituto desvinculado da revisão geral anual e atinente ao âmbito de cada um dos Poderes, sem o gerenciamento do outro. Nesses termos decidiu o Supremo Tribunal Federal: 
 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: REAJUSTE DE VENCIMENTOS: REAJUSTES SETORIAIS. I. - Reajustes setoriais de vencimentos de servidores públicos com a finalidade de corrigir distorções: legitimidade. Inocorrência de ofensa ao princípio da isonomia e ao princípio da revisão geral inscrita no art. 37, X, da C.F. II. - Embargos de declaração conhecidos como agravo. Não provimento deste. (RE 307302 ED / MG - MINAS GERAIS)
 
Portanto, a concessão de aumento real, pelo projeto de lei em tela, não ofende o princípio da isonomia preconizado na Constituição Federal, podendo o ente público assim fazê-lo dentro dos limites de seu poder discricionário, vez que demonstrada a suportabilidade de despesas.

Da mesma forma, tem-se dentro da discricionariedade da Mesa Diretora a majoração, ora intentada. 
 
Além disso, o projeto atende aos termos do art. 169, § 1º da Constituição Federal que prevê como condição de validade a obrigatoriedade de previsão específica no texto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como dotação orçamentária suficiente.

Nesse mesmo sentido, o projeto atende ao que dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e está acompanhado do respectivo demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro.

A Lei Orgânica do Município confirma: 
Art. 36. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limites estabelecidos na lei complementar nº 101/00. 
Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. 

Importante salientar que as despesas do Legislativo anualmente são mínimas e que há dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Destaca-se que o gasto anual, em 2023, com despesa de pessoal no Legislativo foi de  1,27%, sendo que, mesmo com as alterações propostas, está ficará aquém do limite estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 20, III, “a”) que é de 6%, o que está devidamente demonstrado através do impacto orçamentário financeiro.

Para fins de demonstração segue anexa a estimativa de impacto orçamentário e financeiro exigido pelos art. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, com demonstração de que há margem de expansão no percentual das despesas com pessoal, estabelecido pela mesma Lei Complementar, bem como no limite de folha de pagamento estabelecido pelo art. 29-A, §1º da Constituição Federal.

Desta forma, senhores vereadores e vereadora, esperamos poder contar com a habitual atenção dessa Casa Legislativa, para que assim possamos valorizar o trabalho de nossos servidores, primando sempre pela melhoria e eficácia do atendimento de nossa população.

Três Passos, 15 de fevereiro de 2024. 


Flavio Habitzreiter		Edivan N. Baron		Gilmar Maier
Presidente		   	Vice-Presidente                      Secretário
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